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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 511/2008

Garça, 16 de junho de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 058/2008

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação desse Legislativo Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 058/2008, através do qual estamos estabelecendo à política educacional municipal do livro, buscando a difusão e estímulo à leitura, bem como o desenvolvimento das bibliotecas escolares e escolar-comunitárias, para em conseqüência buscarmos a formação de cidadãos leitores e críticos, promovendo o incentivo à produção literária e artística, para o desenvolvimento e preservação da cultura em nosso Município.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM 72/2008
ESTABELECE A POLÍTICA EDUCACIONAL MUNICIPAL DO LIVRO, SUA DIFUSÃO, ESTÍMULO À LEITURA E DESENVOLVIMENTO DAS BIBLIOTECAS ESCOLARES E ESCOLAR-COMUNITÁRIAS.




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1o A Política Educacional Municipal do Livro obedecerá às disposições desta Lei e terá como objetivos: integrar as bibliotecas escolares e comunitárias através de um sistema informacional padronizado, promovendo subseqüentemente o estímulo à leitura e a formação de cidadãos leitores e críticos, o incentivo à produção literária e artística e a preservação da cultura;

Art. 2o Para alcançar os objetivos da Política Educacional Municipal do Livro, de que trata esta Lei, a Prefeitura Municipal tomará medidas para:

I. Democratizar, dinamizar e promover o acesso ao livro e à leitura;

II. Estimular a utilização do livro e multimídias como instrumento de informação, pesquisa, entretenimento e formação de crianças nas Bibliotecas Escolares, bem como de jovens, adultos e idosos nas Bibliotecas Escolar-Comunitárias;

a) Entende-se por Biblioteca Escolar-Comunitária aquela que está instalada na escola, que atende os alunos e presta serviços à comunidade local.

III. Realizar e apoiar eventos para difundir o livro, estimular a leitura e incentivar a produção literária e artística;

IV. Reestruturar as Bibliotecas Escolares de 1ª a 4ª série e as Bibliotecas Escolar-Comunitárias existentes;

a) Com a criação de uma nova Escola Municipal de Ensino Fundamental acarretará a implantação obrigatória ao SIBEC - Sistema Integrado de Bibliotecas Escolares e Escolar-Comunitárias, e conseqüentemente a adequação de uma Biblioteca que atenda aos padrões estabelecidos.

V. Transformar o Município de Garça, pelas suas características ligadas à produção e disseminação do conhecimento, em referência regional quanto à política de formação de uma sociedade leitora;

VI. Desenvolver programas de estímulo à leitura através da Secretaria Municipal da Educação e projetos educacionais do Governo;

VII. Estimular e fomentar a circulação de livros de autores de Garça, através dos mecanismos instituídos nesta Lei.

Art. 3o O Executivo Municipal promoverá, anualmente, a renovação do acervo das bibliotecas escolares e comunitárias, para o que consignará dotação específica no orçamento.

§ 1º Progressivamente, o Executivo Municipal buscará alcançar os índices definidos pela IFLA/UNESCO para bibliotecas escolares tal seja, de manter um fundo médio de livros correspondente a 10 (dez) unidades por aluno/usuário e adquirir anualmente o número equivalente a 20% (vinte por cento) dos alunos/usuários.

§ 2º As bibliotecas escolares e escolar-comunitárias estarão abertas de acordo com normas e horários convenientes para o acesso do público, sem que este perturbe o andamento normal das aulas.

Art. 4o A fim de assegurar o acesso ao livro e à leitura, o Executivo Municipal estimulará a reestruturação e se necessário, a instalação de novas bibliotecas em regiões estratégicas do Município em equipamentos da administração pública e da sociedade civil organizada.

Parágrafo único. Fica autorizada a celebração de convênios entre o Poder Executivo e entidades, associações e fundações, inclusive com repasse de verbas e construção de obras físicas e reformas, para estabelecer parcerias com o objetivo de criar, manter e ampliar bibliotecas escolares e escolar-comunitárias sendo esta com acesso irrestrito ao público em geral.

Art. 5o O Comitê Gestor do SIBEC em parceria com a Secretaria Municipal de Educação, com o Departamento de Cultura e com a Biblioteca Pública Municipal, organizará, anualmente, concursos literários de contos, romance, teatro e poesia para escritores em geral e, particularmente, para os estudantes da rede de ensino público e privado, com premiação para estimular a produção literária podendo, para tanto, firmar convênios com entidades interessadas.

Art. 6o O Comitê Gestor do SIBEC em parceria com a Secretaria Municipal de Educação, com o Departamento de Cultura e a Biblioteca Pública Municipal, mobilizará a comunidade, pelos meios e instrumentos a seu dispor, nos termos desta Lei, para participar da difusão do livro, da construção, ampliação e modernização dos acervos das bibliotecas escolares e escolar-comunitárias.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber e for necessária para a sua ampla e efetiva aplicação.

Art. 8º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessárias, sendo consignadas nos orçamentos futuros.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 16 de junho de 2008.

JOSÉ ALCIDES FANECO
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